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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2592 de 08 de setembro de 2020 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402018050007-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Marajó 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Queijo 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Compreende os municípios de Chaves 

(0º09’50” de latitude sul e 49º59’13” de longitude oeste), Soure (0º43’49” de latitude sul e 

48º30’05” de longitude oeste), Salvaterra (0º45’30” de latitude sul e 48º30’50” de longitude 

oeste), Santa Cruz do Arari (0º39’39” de latitude sul e 49º10’37” de longitude oeste), Ponta 

de Pedras (1º23’45” de latitude sul e 48º51’57” de longitude oeste), Muaná (1º32’21” de 

latitude sul e 49º13’20” de longitude oeste) e Cachoeira do Arari (1º0’16” de latitude sul e 

48º57’27” de longitude oeste), que fazem parte da base territorial do Arquipélago do Marajó, 

mais especificamente nos chamados Campos do Marajó, Microrregião do Arari, Mesorregião 

Marajó, no Estado do Pará. 

DATA DO DEPÓSITO: 29/12/2018 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Leite e Queijo do Marajó – APLQMarajó 

PROCURADOR: Sônia Iracy Lima Tapajós 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MARAJÓ” para o produto QUEIJO, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

(IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de 

Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 

(IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 020190000015, de 29 de dezembro de 2018, 

recebendo o nº BR 402018050007-0. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 16 de junho de 2020, sob o código 304, na RPI 2580. 

Em 14 de agosto de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200102588 em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência 1 

É o teor da exigência 1: 

Estabeleça de forma precisa a área geográfica delimitada da IG “Marajó”, 

uniformizando-a em toda a documentação apresentada nos autos, a fim de se 

manter a coerência ao longo do texto, evitando, assim, inconsistências entre 

a documentação apresentada e a área delimitada a ser protegida. Reveja os 
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documentos apresentados no processo de modo que o território descrito na 

delimitação geográfica corresponda exatamente àquele da IG. No caso de se 

definir que a área geográfica da IG corresponde aos 7 (sete) municípios da 

Microrregião do Arari, reapresente o Instrumento Oficial de Delimitação da 

Área e o “Memorial Descritivo da Área Delimitada da Indicação Geográfica 

de Marajó para o Queijo”, conforme alteração proposta. 

 

Em resposta, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Instrumento Oficial - Memorial Descritivo da Área Delimitada da Indicação 

Geográfica de Marajó para Queijo - IG Marajó - Indicação de Procedência - 

Pará - PA, fls. 12 a 19; 

 Memorial Descritivo da Delimitação Geográfica da IG Marajó - Indicação de 

Procedência, fls. 20 a 49; 

 Memorial Descritivo do Território, fls. 50 a 109. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência 2 

É o teor da exigência 2: 

2) Reapresente o caderno de especificações técnicas (antigo Regulamento de 

Uso), atentando-se para que o documento apresente a estrutura prevista no 

art. 7º, incisos II, da IN n.º 95/2018, observando, ainda, as orientações a 

seguir: 

2.1) Reescreva as previsões dos arts. 11, alínea “a”, 14 e 26, de modo a 

eliminar a ambiguidade existente entre a necessidade de “registro” e 

“associação”; 

2.2) Preveja no art. 19 que tanto a aprovação do Conselho Regulador quanto 

sua composição serão definidas por associados e não associados; 

2.3) Defina como se dará o custo do controle para os não associados, nos 

termos do art. 23 e 24; 

2.4) Estabeleça um prazo mínimo para a suspensão temporária e exclua a 

possibilidade de suspensão definitiva previstas, respectivamente, nas alíneas 

“c” e “d” do art. 29. Alternativamente, substitua a “suspensão definitiva” por 

“suspensão temporária”, podendo o seu prazo ser maior do que aquele 

previsto para a terceira incidência de irregularidade, mas sem ser abusivo ou 

discrepante em severidade das sanções já propostas; 

2.5) Reúna as previsões do Regulamento de Uso e do Regimento Interno no 

novo caderno de especificações técnicas, observando os princípios que 

norteiam o instituto da IG, presentes em normas que possam ser cumpridas 

por todos os produtores das localidades abarcadas no instrumento oficial; 

2.6) Apresente a ata registrada da Assembleia Geral que aprovou o caderno 

de especificações técnicas, com as alterações propostas anteriormente, 

acompanhada da lista de presença indicando quais dentre os presentes são 

produtores de queijo, conforme determina o art. 7º, inciso V, alínea “d”, da 

IN n.º 95/2018. 

 

Em resposta, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Caderno de Especificações Técnicas, fls. 110 a 129;  
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 Estatuto Social da APLQMarajó, fls. 130 a 138; 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária APLQMarajó e lista de presença; fls. 

139 a 141. 

 

Em que pese ter sido reapresentado o caderno de especificações técnicas, esse 

documento ainda apresenta algumas inconsistências, expostas a seguir. 

O art. 6º prevê que o produtor que descumprir o disposto no caderno de 

especificações técnicas e as resoluções dos Órgãos Gestores poderá ser excluído do programa 

IG Marajó. É certo que para se fazer uso da IG os produtores devem observar o previsto no 

caderno de especificações técnicas, o que justifica que o uso indevido ou em desconformidade 

com tais regras sejam coibidos. Entretanto, a pena de exclusão enseja a proibição definitiva de 

uso mesmo depois de sanadas as inconformidades do produtor irregular. Assim, tal previsão 

está em desacordo com o propósito desse instrumento de PI, devendo, portanto, ser retirada do 

caderno de especificações técnicas, uma vez que as sanções já estão previstas no art. 37 do 

mesmo documento, ou substituída pela suspensão temporária, desde que não seja abusiva ou 

discrepante em severidade em relação às outras penalidades já propostas (ver exigência 1.1). 

Já o Capítulo IV (arts. 7º ao 10) trata do tópico “Do Patrimônio”. Nesse sentido, 

cumpre dizer que a IG é um ativo de PI a que fazem jus todos os produtores estabelecidos na 

área delimitada, desde que cumpram com o disposto no caderno de especificações técnicas e 

se submetam ao controle definido, independentemente de serem ou não associados à entidade 

requerente do registro. Ela se difere de outros instrumentos de PI, como marcas e patentes, 

cuja titularidade é de quem os requereu. Nota-se, assim, uma confusão entre os resultados que 

podem ser auferido como a IG e patrimônio da APLQMarajó. Necessário, portanto, que essa 

seção seja integralmente retirada do caderno de especificações técnicas (ver exigência 1.2). 

No que diz respeito ao art. 26, alínea “j”, fala-se em caderno de especificações 

técnicas do Conselho Regulador. Ora, o caderno de especificações técnicas, além de ser único, 

refere-se à IG e não ao Conselho Regulador. Cabe, sim, ao Conselho Regulador a elaboração, 

a implementação e a execução das normas internas de controle da IG, podendo detalhar como 

se darão tais procedimentos em um documento à parte. Ressalta-se que o caderno de 

especificações técnicas é o documento norteador da IG, devendo ser observado por todos 

aqueles que queiram fazer uso do sinal, logo, deve ser um documento completo. O documento 

à parte que pode ser elaborado pelo Conselho Regulador da IG, com a única finalidade de 

exercer o controle, deve receber outro nome, a exemplo de “Normas Internas de Controle”, 

mas não “caderno de especificações técnicas do Conselho Regulador” (ver exigência 1.3). 
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No que tange à estrutura do caderno de especificações técnicas, percebe-se que há 

um intervalo na numeração entre os arts. 37 e 40, sendo necessário fazer essa correção (ver 

exigência 1.4). 

Vale dizer que toda alteração do caderno de especificações técnicas precisa ser 

aprovada pelos produtores estabelecidos na área geográfica, que terão direito ao uso da IG, e 

constar em ata, a qual deve ser anexada aos autos juntamente com a lista de presença 

indicando quem dentre os presentes são produtores de queijo, conforme dispõe o art. 7º, inciso 

V, alínea “d”, da IN n.º 95/2018 (ver exigência 1.5). 

A respeito do Estatuto Social da APLQMarajó, o seu Capítulo IV trata do Conselho 

Regulador da IG Marajó, trazendo previsões que divergem do disposto no caderno de 

especificações técnicas. Exemplo disso é o caput do art. 31 que prevê que a composição do 

Conselho Regulador será definida pela Assembleia Geral – constituída apenas por associados, 

de acordo com o art. 36 do mesmo documento –, enquanto que o art. 27 do caderno de 

especificações técnicas dispõe que tal composição será definida por associados e não 

associados. Nota-se que o disposto no caderno de especificações técnicas, no que diz respeito 

ao Conselho Regulador, já é suficiente. Logo, é necessário que o Capítulo IV do Estatuto 

Social seja reescrito observando o disposto no Capítulo VII do caderno de especificações 

técnicas, que trata do Conselho Regulador. Alternativamente, tal capítulo pode ser excluído 

do Estatuto Social, sem qualquer prejuízo. Em todo caso, a ata que aprova a alteração no 

Estatuto Social deve ser apresentada com a respectiva lista de presença (exigência 2).  

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência 3 

É o teor da exigência 3: 

Apresente documentos que comprovem que o nome geográfico “Marajó” se 

tornou conhecido como centro produtor de queijo. Preferencialmente, 

apresente documentação advinda de diferentes fontes, e não de apenas uma 

origem, considerando o disposto no §4º do art. 2º da Instrução Normativa nº 

95/18. Entende-se por diferentes fontes documentos de diferentes autores, 

dentre os quais: obras literárias (livros, coletâneas, enciclopédias), artísticas 

(músicas, quadros, ilustrações) e científicas (artigos, trabalhos acadêmicos e 

científicos publicados em diferentes veículos); publicações em jornais, 

revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas por meio de radiodifusão 

(televisão, rádio); fontes iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios), 

dentre outros. A documentação comprobatória apresentada deve ser 

específica para o nome geográfico a ser protegido (Marajó), relacionado com 

o respectivo produto assinalado (queijo). 

 

Em resposta, foram apresentados: 
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 Documentos que buscam comprovar a notoriedade de Marajó como produtor 

de queijo artesanal de búfala, fls. 142 a 379 e 388 a 459. 

 

Embora tenham sido apresentados pela Requerente diversos documentos nesse 

sentido, advindos de várias fontes, dentre os quais trechos de livros, arquivos históricos 

(fotografias, registros contábeis, documento de acervo institucional), trabalhos acadêmicos e 

reportagens, é necessário que seja apresentada documentação suplementar comprovando que 

Marajó se tornou conhecido como centro produtor de queijo. 

Isso porque o documento intitulado “Introdução de Búfalos no Brasil e sua Aptidão 

Leiteira” (fls. 170 a 175 da petição de cumprimento de exigência) não faz referência ao 

queijo. Além disso, a tese intitulada “Melhoramento de Tecnologia na Produção e 

Conservação do Queijo Marajoara” (fls. 176 a 300 da petição de cumprimento de exigência), 

embora faça um estudo a respeito do queijo de Marajó, destacando suas propriedades, não 

aborda o vínculo do produto com a região. Por se tratar de um pedido de IP, é importante que 

sejam anexados aos autos documentos que comprovem que o local se tornou conhecido, e não 

apenas estudos sobre o produto da IG para a qual se requer proteção. Por sua vez, as fotos 

apresentadas às fls. 301 e 302 da petição de cumprimento de exigência não possuem qualquer 

legenda. Quanto à reportagem “Queijo centenário do Marajó é renda para pequenos 

produtores” (fls. 303 e 304 da petição de cumprimento de exigência), ela já havia sido 

apresentada anteriormente, não sendo considerado documento novo. O mesmo vale para a 

matéria “O fim do queijo ilhado” (fls. 367 a 378 da petição de cumprimento de exigência) e 

para a “Revista Rural” (fls. 388 a 459), que já constavam nos autos. Por último, os 

documentos às fls. 357 a 361 e 365 a 366 são de difícil compreensão. 

Logo, devem ser apresentados outros documentos, advindos de diversas fontes, que 

comprovem que o nome geográfico “Marajó” se tornou conhecido como centro produtor de 

queijo, conforme dispõem os §§1º e 4º do art.2º da IN n.º 95/2018. Dentre tais documentos, 

destacam-se: obras literárias (livros, coletâneas, enciclopédias), artísticas (músicas, quadros, 

ilustrações) e científicas (artigos, trabalhos acadêmicos e científicos publicados em diferentes 

veículos); publicações em jornais, revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas por meio 

de radiodifusão (televisão, rádio); fontes iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios), dentre 

outros (ver exigência 3). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada. 
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2.4 Exigência 4 

É o teor da exigência 4: 

Reapresente a declaração de que os produtores de queijo estão estabelecidos 

na área geográfica delimitada da IG “Marajó”, conforme dispõe o art. 7º, 

inciso V, alínea “f”, da IN n.º 95/2018. 

 

Em resposta, foi apresentado o seguinte documento: 

 Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada (Formulário Modelo II), 

fls. 380 a 387.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Em relação ao caderno de especificações técnicas: 

1.1) Exclua o art. 6º ou substitua a previsão de exclusão do programa da IG pela 

“suspensão temporária”, desde que essa não seja abusiva ou discrepante em 

severidade em relação às outras penalidades já propostas; 

1.2) Exclua a seção “Do Patrimônio” (arts. 7º ao 10); 

1.3) Reescreva a alínea “j” do art. 26, substituindo a expressão “caderno de 

especificações técnicas do Conselho Regulador” por outra mais adequada, a 

exemplo de “Normas Internas de Controle”; 

1.4) Renumere correta e sequencialmente os seus artigos, com especial atenção ao 

intervalo existente entre os arts. 37 e 40; 

1.5) Apresente a ata que aprova as alterações no documento, juntamente com a lista 

de presença indicando quem dentre os presentes são produtores de queijo, 

conforme dispõe o art. 7º, inciso V, alínea “d”, da IN n.º 95/2018. 

 

2) Em relação ao Estatuto Social da APLQMarajó, reescreva o Capítulo IV observando o 

disposto no Capítulo VII do caderno de especificações técnicas, que trata do Conselho 

Regulador. Alternativamente, exclua o previsto no Capítulo IV do Estatuto Social, 

visto que o disposto no caderno de especificações técnicas, no que diz respeito ao 

Conselho Regulador, já se mostra suficiente. Em todo caso, apresente a ata que aprova 

a alteração no Estatuto Social, acompanhada da lista de presença.  

 

3) Apresente documentação comprobatória de que Marajó se tornou conhecido como 

centro produtor de queijo, conforme dispõem os §§1º e 4º do art.2º da IN n.º 95/2018. 

Dentre tais documentos, destacam-se: obras literárias (livros, coletâneas, 

enciclopédias), artísticas (músicas, quadros, ilustrações) e científicas (artigos, 

trabalhos acadêmicos e científicos publicados em diferentes veículos); publicações em 
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jornais, revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas por meio de radiodifusão 

(televisão, rádio); fontes iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios), dentre outros. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2592 de 08 de setembro de 2020 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402020000005-1 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Morretes 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Aguardente de cana e aguardente de cana tipo cachaça 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Morretes no estado do Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 27/03/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE CACHAÇA DE MORRETES – 

APOCAM 

PROCURADOR: Marcos Fabricio Welge Gonçalves 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MORRETES” para o produto aguardente de cana e aguardente de cana tipo 

cachaça, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 

177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200040429, de 27 de março de 2020, recebendo 

o nº BR402020000005-1. 

Encerrado o exame preliminar, o mesmo foi publicado na RPI 2572, de 22 de abril de 

2020, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

dá-se início ao exame de mérito nos termos do art. 13 da IN n.º 95/2018. 

Dentre a documentação apensada aos autos, encontra-se o caderno de especificações 

técnicas. Consta no art. 36, §1º, desse documento, que a comercialização a granel somente é 

permitida de produtor para produtor inscrito na APOCAM e estabelecido na área delimitada. 

Cabe dizer que, à primeira vista, não se mostra razoável a restrição da comercialização a 

granel apenas entre os produtores associados, visto que isso pode limitar a produção e a 

concorrência. Além disso, não se pode retirar do produtor não associado à APOCAM o direito 

de comercializar o produto a granel, caso assim o deseje. É necessário, portanto, esclarecer tal 

previsão ou retirá-la do documento (ver exigência 1.1). 

No que diz respeito ao art. 41, está previsto que o Conselho Regulador da IP 

“Morretes” será estruturado nos moldes do Estatuto da APOCAM. Observou-se também que a 
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Lei n.º 24, de 12 de abril de 2004, do Município de Morretes, que estabelece o padrão de 

identidade e as características do processo de elaboração da cachaça de Morretes (fls. 103 a 

106 do pedido de registro), faz referência em seu art. 8º, §2º, à Lei Municipal n.º 011, de 25 

de junho de 2002, que instituiu o Conselho da Cachaça (Conselho Curador da Imagem da 

Cachaça Artesanal de Morretes). 

Cumpre dizer que o Conselho Regulador deve ser, preferencialmente, um órgão 

autônomo e independente do substituto processual que requereu o registro da IG, cabendo à 

coletividade de produtores, associados ou não, definir sua composição, desejavelmente 

heterogênea. Nesse sentido, faz-se necessário esclarecer o porquê de não se optar por uma 

estrutura desvinculada do Requerente para se fazer esse controle, tendo em vista a instituição 

municipal do Conselho da Cachaça (ver exigência 1.2). 

Em se tratando do art. 53, que trata de cassação e cancelamento do registro do 

associado e do direito de uso da designação “IP Morretes”, dispõe o parágrafo único que a 

reintegração do associado está condicionada ao fim de processo de responsabilidade 

administrativo, civil ou penal cabível. Em que pese haver a previsão de reintegração, a mesma 

se restringe ao associado, não havendo qualquer menção ao reestabelecimento do direito de 

uso da IG por parte dos demais produtores. Ademais, a condição para que a reintegração 

ocorra não parece razoável, dado que está condicionada ao fim de questões processuais que 

independem do produtor associado, podendo vir a ser extremamente onerosa a ele. Logo, faz-

se necessária que tal sanção seja revista (ver exigência 1.3). 

Finalmente, embora vislumbre-se um esforço por parte dos produtores em organizar 

a produção de aguardente de cana e aguardente de cana do tipo cachaça, padronizá-la, inserir 

novas técnicas de produção e modernizar o processo produtivo, tais disposições devem levar 

em conta o modo artesanal de produção no município de Morretes, de modo a não 

descaracterizá-lo ou se mostrarem demasiadamente exigentes para a realidade local. Isso pode 

vir a inviabilizar o uso da IG por parte dos produtores, excluindo-os do uso, ainda que 

indiretamente, uma vez que atender ao caderno de especificações técnicas é uma das 

exigências para se utilizar a IG. 

Em relação à Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada (fls. 35 e 36 do 

pedido de registro), o Requerente preencheu o campo “Indicação Geográfica” como “Cachaça 

de Morretes”. Nos termos da LPI, IG é um nome geográfico (arts. 176, 177 e 178). Disposição 

semelhante é encontrada no art. 2º da IN n.º 95/2018. E, consta no formulário eletrônico, no 

campo “Nome Completo da Indicação Geográfica (conforme representação gráfica ou 

figurativa)”, o termo “Morretes”. Logo, é necessário retificar tal campo no documento. Além 
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disso, embora os autos tragam a informação de que exista na área delimitada cerca de uma a 

duas dezenas de produtores, conforme informações extraídas das fls. 38, 84, 90 e 93 do 

pedido de registro, somente três deles foram qualificados no respectivo documento. Assim, 

também se faz necessário incluir informações de outros produtores no documento, associados 

ou não à APOCAM (ver exigência 2). 

Por fim, quanto às comprovações de que Morretes se tornou conhecido como centro 

produtor de aguardente de cana e aguardente de cana do tipo cachaça (fls. 37 a 106 do pedido 

de registro), foram anexados pelo Requerente diversos documentos históricos (páginas de 

jornais, registros contidos em livros, rótulos antigos de produtos) e trabalhos acadêmicos 

(trabalhos de conclusão de curso, artigos científicos). Contudo, não consta nos autos 

documentação recente nesse sentido, a exemplo de publicações em jornais, revistas e sítios 

eletrônicos; matérias veiculadas na imprensa por meio de veículos de radiodifusão (televisão, 

rádio); fontes iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios); material de promoção da região; 

dentre outros. 

Salienta-se que tais comprovações devem ser restritivas ao nome geográfico que se 

quer proteger, ou seja, “Morretes”, e não fazer referência exclusiva a outras denominações, 

como, por exemplo, “Litoral do Paraná”. Além disso, as comprovações devem ter relação com 

o produto a ser assinalado pela IG, isto é, com aguardente de cana e aguardente de cana do 

tipo cachaça, e não com outros produtos, a exemplo de “aguardente de banana” e “barreado” 

(ver exigência 3). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) No que diz respeito ao caderno de especificações técnicas: 

1.1 Esclareça o porquê da limitação de comercialização a granel apenas entre os 

inscritos na APOCAM, conforme dispõe o art. 36, §1º. Alternativamente, exclua 

tal previsão do caderno de especificações técnicas. 

1.2 Esclareça o porquê de não se optar por uma estrutura desvinculada da APOCAM 

para constituir o Conselho Regulador, tendo em vista ainda a instituição municipal 

do Conselho da Cachaça pela Lei Municipal n.º 011, de 25 de junho de 2002. 

1.3 Reveja o disposto no art. 53, considerando a necessidade de se estipular quando se 

dará o reestabelecimento do direito de uso da IG por parte dos demais produtores 

não associados. Altere, ainda, o previsto no parágrafo único do mesmo artigo. 
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2) Reapresente a Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada (modelo II), com a 

retificação do campo “IG”. Faça a inclusão cadastral de outros produtores de 

aguardente de cana e de aguardente de cana do tipo cachaça estabelecidos em 

Morretes. 

3) Apresente outras comprovações de que Morretes se tornou conhecido como centro 

produtor de aguardente de cana e de aguardente de cana do tipo cachaça, a exemplo de 

publicações recentes em jornais, revistas e sítios eletrônicos; matérias recentes 

veiculadas por meio de veículos de radiodifusão (televisão, rádio); fontes 

iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios); material de promoção da região; dentre 

outros. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2020 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2592 de 08 de setembro de 2020 

 

CÓDIGO 306 (Exigência em fase preliminar do pedido de alteração de registro) 

 

Nº DO REGISTRO: IG200602 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: PARATY 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cachaça 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Integralmente inserida no município de 

Paraty no estado do Rio de Janeiro. 

DATA DO REGISTRO: 10/07/2007 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 21/07/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E AMIGOS DA CACHAÇA 

ARTESANAL DE PARATY 

PROCURADOR: - 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 11 c/c o art. 22 da IN n.º 95/18. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “PARATY” da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA para assinalar 

“Aguardentes, tipo cachaça e aguardente composta azulada”, cuja concessão foi 

publicada na RPI 1905 de 10 de julho de 2007. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração de registro em 

questão com os requisitos preliminares de exame, nos termos dos artigos 7º e 15 a 22 da IN 

n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200090706 de 21 de julho de 2020.  

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Espécie de Indicação Geográfica, de Indicação de Procedência (IP) para 

Denominação de Origem (DO); 

 Caderno de Especificações Técnicas; e 

 Representação gráfica e figurativa. 

Observou-se que foram cumpridos os requisitos previstos no art. 15, §1º, e art. 16, 

§5º, da IN n.º 95/2018, uma vez que o registro foi concedido há mais de 24 (vinte e quatro) 

meses e não houve pedido de alteração para os mesmos quesitos pelo mesmo período. Nota-

se, ainda, que a alteração foi requerida pelo substituto processual que solicitou o 

reconhecimento da IP “Paraty” no INPI, conforme dispõe o art. 16, §1º, da mesma normativa. 

Foram apresentados os seguintes documentos, obrigatórios para qualquer tipo de 

alteração de registro: 

 Requerimento eletrônico de alteração do pedido de registro – fls. 1 a 3; 

 Justificativa fundamentada para a alteração – fls. 4 e 5; 

 Caderno de especificações técnicas alterado – fls. 6 a 21; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas alterado e lista de presença – fls. 51 a 53 e 54 a 56; 
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 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 22; 

 Estatuto Social registrado acompanhado da Ata registrada da Assembleia Geral que o 

aprovou – fls. 23 a 36 e fls. 37 a 50;  

 Identidade e CPF do representante legal – fl. 57; 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 58 a 60; 

 

Além disso, foram apresentados os documentos abaixo, obrigatórios para as alterações 

requeridas: 

 Representação gráfica e figurativa atualizada – fl. 19; 

 Documentos comprobatórios das especificidades: do meio geográfico, incluindo os 

fatores naturais e humanos; das qualidades ou características do produto ou serviço; e 

do nexo causal entre os dois (de IP pra DO), fls. 61 a 430. 

 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foram 

apresentados os seguintes documentos: 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria, exigida pela alínea “c” do inciso V 

do art. 7º da IN nº 95/2018. 

Em que pese ter sido apresentada a ata de eleição da Diretoria, faz-se necessária a 

apresentação da ata de posse da Diretoria (ver exigência 1). 

 

Além disso, foram apresentados parcialmente os documentos intitulados: 

 Ata registrada de Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social. 

desacompanhada de lista de presença, fls. 23 a 36 e 37 a 50 (ver exigência 2); 

 Lista de presença que acompanha a Ata da Assembleia Geral com aprovação 

do Caderno de Especificações Técnicas, sem indicação de quais dentre os 

presentes são produtores de cachaça, fls. 51 a 53 e 54 a 56 (ver exigência 3). 

Frisa-se que todas as atas de assembleias apresentadas ao INPI devem conter lista de 

presença com assinaturas dos participantes, dado que essa é parte integrante da ata. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11 

c/c o art. 22 da IN n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Apresente a Ata registrada de POSSE da atual Diretoria, conforme dispõe a alínea “c” 

do inciso V do art. 7º da IN nº 95/2018; 

2) Reapresente a Ata registrada de Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social 

devidamente acompanhada de lista de presença; 
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3) Reapresente a Ata de Assembleia Geral com aprovação do Caderno de Especificações 

Técnicas indicando na lista de presença apresentada quais dentre os presentes são 

produtores de cachaça, conforme dispõe a alínea “d” do inciso V do art. 7º da IN nº 

95/2018; 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 7º e nos artigos 15 a 22, conforme disposto no art. 11, caput, 

da IN n.º 95/2018.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 306 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob 

pena de arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 

95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2020 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 

www.smartpi.com.br



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2592 de 08 de setembro de 2020. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412020000010-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região de São Joaquim 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Maçã Fuji (Malos doméstica Borkh, da cultivar Fuji) e "Derivados da Maçã Fuji 

(1. Maçã Fuji Desidratada/ Liofilizada; 2. Geleia de Maçã Fuji; 3. Suco integral de Maçã Fuji; 

4. Vinagre de Maçã Fuji; 5. Sidra/IceCider da Maçã Fuji). 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A Área Geográfica Delimitada da Região de 

São Joaquim para DO da Maçã Fuji, possui área total de 4.928 km, está entre os paralelos 

27º46’32,29S, 49º17’4,233W e meridianos de 28º39’2,306S, 50º26’30,139W, abrange 

totalmente a área geográfica dos municípios de: São Joaquim, Bom Jardim da Serra, 

Urupema, Urubici e Painel; Que compreende a área exclusivamente delimitada para produção 

da Maçã Fuji, em cota acima de 1.100 metros do nível do mar, e a área delimitada para a 

classificação, armazenagem e distribuição da Maçã Fuji da DO, exclusivamente em todo o 

território da DO. A delimitação do território da DO tem início no ponto (1) com coordenadas 

UTM aproximadas de 667299,5333m E e 6912450,8333m N, na intersecção das divisas 

intermunicipais de: Urubici, Bom Retiro e Anitápolis. Segue pelas divisas municipais de 

Urubici com Anitápolis, Santa Rosa de Lima, Rio Fortuna, Grão-Pará e Orleans na 

intersecção das divisas municipais de Urubici, Orleans e Bom Jardim da Serra. Continua pela 

divisa municipal de Bom Jardim da Serra com Orleans, Lauro Muller, Treviso e Siderópolis 

no ponto (2) com coordenas UTM aproximadas de 627731,983m E e 6832794,0345m N, 

entre as divisas estaduais de Santa Catarina e Rio Grande do Sul. A partir deste ponto, segue 

pelas divisas estaduais de Santa Catarina com o Rio Grande do Sul, até o ponto (3) com 

coordenadas UTM aproximadas de 556349,3613m E e 6854684,3289m N. A partir deste 

ponto (3), continua pelas divisas municipais de São Joaquim com Lages, depois Painel com 

Lages, Bocaina do Sul e Rio Rufino. Segue pelas divisas municipais de Urupema com Rio 

Rufino, Urubici com Rio Rufino e Bom Retiro até o ponto inicial de referência (1), na 

intersecção das divisas municipais de Urubici com Bom Retiro e Anitápolis. 
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DATA DO DEPÓSITO: 09/06/2020 

REQUERENTE: AMAP - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE MAÇÃ E PERA DE 

SANTA CATARINA 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO DE SÃO JOAQUIM” para o produto Maçã Fuji (Malos doméstica Borkh, 

da cultivar Fuji) e "Derivados da Maçã Fuji (1. Maçã Fuji Desidratada/ Liofilizada; 2. Geleia 

de Maçã Fuji; 3. Suco integral de Maçã Fuji; 4. Vinagre de Maçã Fuji; 5. Sidra/IceCider da 

Maçã Fuji)”, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM, conforme definido no art. 178 da 

Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução 

Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2582, de 30 de junho de 2020, 

sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200071779 de 09 de junho de 2020,  recebendo o 

nº BR412020000010-4.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 30 de junho de 2020, sob o código 

303, na RPI 2582. 

Em 25 de agosto de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200106767, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 

 

2.1 Exigência 1 

A exigência nº 1 solicitou:  
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Reapresente Ata registrada da POSSE da atual Diretoria da AMAP – 

Associação dos Produtores de Maçã e Pera de Santa Catarina, acompanhada 

de lista de presença, conforme previsto no inciso V, alínea “c”, do art. 7º da 

IN95/2018. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada de POSSE da atual Diretoria da AMAP, acompanhada de lista 

de presença, conforme previsto no inciso V, alínea “c”, do art. 7º da 

IN95/2018, fls. 4 a 6. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 31 de agosto de 2020 na base de marcas 

do INPI nas NCLs (11) 29, 30, 31, 32 e 33, foi encontrado o registro 815873506 (“SÃO 

JOAQUIM”) para assinalar “frutas, verduras, legumes e cereais”. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2020. 

 

Assinado digitalmente por:  

 
André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2592 de 08 de setembro de 2020. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412020000011-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Planalto Sul Brasileiro 

ESPÉCIE: Denominação de origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel de Melato da Bracatinga 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área é contínua, com 58.987,1 Km2, entre 

os paralelos 25°24'52" e 29°44'21" Sul e os meridianos 48°53'76" e 52°13'24,25" Oeste; 

abrange total ou parcialmente 134 municípios (107 de SC, 12 do PR e 15 do RS). De SC: 

Abdon Batista; Abelardo Luz; Agrolândia; Água Doce; Alfredo Wagner; Anita Garibaldi; 

Anitápolis; Arroio Trinta; Atalanta; Bela Vista do Toldo; Bocaina do Sul; Bom Jardim da 

Serra; Bom Retiro; Braço do Trombudo; Brunópolis; Caçador; Calmon; Campo Alegre; 

Campo Belo do Sul; Campos Novos; Canoinhas; Capão Alto; Catanduvas; Celso Ramos; 

Cerro Negro; Chapadão do Lageado; Concórdia; Correia Pinto; Curitibanos; Erval Velho; 

Fraiburgo; Frei Rogério; Grão Pará; Herval d’Oeste; Ibiam; Ibicaré; Iomerê; Ipira; Ipumirim; 

Irani; Irineópolis; Itaiópolis; Jaborá; Jacinto Machado; Joaçaba; Lacerdópolis; Lages; Lauro 

Müller; Lebon Régis; Lindóia do Sul; Luzerna; Macieira; Mafra; Major Vieira; Matos Costa; 

Mirim Doce; Monte Carlo; Monte Castelo; Morro Grande; Nova Veneza; Orleans; Otacílio 

Costa; Ouro; Painel; Palmeira; Papanduva; Passos Maia; Peritiba; Petrolândia; Pinheiro Preto; 

Ponte Alta; Ponte Alta do Norte; Ponte Serrada; Porto União; Pouso Redondo; Praia Grande; 

Pres. Castelo Branco; Rancho Queimado; Rio das Antas; Rio do Campo; Rio Fortuna; Rio 

Negrinho; Rio Rufino; Salto Veloso; Santa Cecília; Santa Rosa de Lima; Santa Terezinha; 

São Bento do Sul; São Bonifácio; São Cristóvão do Sul; São Joaquim; São José do Cerrito; 

São Martinho; Siderópolis; Taió; Tangará; Timbé do Sul; Timbó Grande; Três Barras; 

Treviso; Treze Tílias; Urubici; Urupema; Vargeão; Vargem; Vargem Bonita; Videira; Do PR: 
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Bituruna; Cel. Domingos Soares; Cruz Machado; General Carneiro; Inácio Martins; 

Mangueirinha; Palmas; Paula Freitas; Pinhão; Porto Vitória; Reserva do Iguaçu; União da 

Vitória. Do RS: Bom Jesus; Cambará do Sul; Caraá; Itá; Jaquirana; Mampituba; Maquiné; 

Morrinhos do Sul; Riozinho; Rolante; São Fco. de Paula; São José dos Ausentes; Terra de 

Areia; Três Cachoeiras; Três Forquilhas. 

 

DATA DO DEPÓSITO: 09/06/2020 

REQUERENTE: FEDERACAO DAS ASSOC DE APICULTORES DE SANTA 

CATARINA 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PLANALTO SUL BRASILEIRO” para o produto MEL DE MELATO DA 

BRACATINGA, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no 

art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2582, de 30 de junho de 2020, 

sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200071858 de 09 de junho de 2020, recebendo o 

nº BR412020000011-2.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 30 de junho de 2020, sob o código 

303, na RPI 2582. 

Em 25 de agosto de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200106817, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 

 

2.1 Exigência 1 

A exigência nº 1 solicitou:  

Apresente o Instrumento Oficial que delimita a área geográfica, nos termos do 

inciso VIII, art. 7º, da IN95/2018; 
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Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Instrumento Oficial que delimita a área da Indicação Geográfica Mel de 

Melato da Bracatinga do Planalto Sul Brasileiro - Nota Técnica nº 

3/2020/CIG/CGPR/DCAP/SDI/MAPA, fls. 4 a 11; 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência 2 

A exigência nº 2 solicitou:  

Apresente a tradução dos documentos abaixo, sob pena de serem 

desconsiderados do processo: 

a. “Physicochemical characteristics of bracatinga honeydew honey and 

blossom honey produced in the state of Santa Catarina: An approach to honey 

differentiation”, fls. 301 a 310; 

b. “Differentiation of honeydew honeys and blossom honeys: a new model 

based on colour parameters”, fls. 311 a 317; 

c. “Mineral profile as a potential parameter for verifying the authenticity of 

bracatinga honeydew honeys”, fls. 318 a 323; 

d. “A capillary electrophoresis method to determine aliphatic organic acids in 

bracatinga honeydew honey and floral honey”, fls. 324 a 331. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

 

 CAPÍTULO 4 - CARACTERIZAÇÃO CROMÁTICA ASSOCIADA À 

ANÁLISE QUIMIOMÉTRICA PARA DIFERENCIAÇÃO ENTRE MÉIS DE 

MELATO DE BRACATINGA (Mimosa scabrella Bentham) E FLORAIS: 

UMA TÉCNICA SIMPLES, FÁCIL E DE BAIXO CUSTO (Capítulo foi 

baseado no artigo intitulado “Authenticationandfraud verification in fresh 

honeydew honey: A new model based on colour parameters”, submetido na 

Revista “Journal of Food Science and Technology”), fls. 12 a 42; 

 

 CAPÍTULO 2: CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS DE MÉIS DE 

MELATO DE BRACATINGA (Mimosa scabrella Bentham) E FLORAIS 

PRODUZIDOS NO PLANALTO SERRANO DE SANTA CATARINA: 

UMA ABORDAGEM VOLTADA PARA A DIFERENCIAÇÃO DE MÉIS 

(Capítulo foi baseado no artigo intitulado “Physicochemical characteristics of 

bracatinga honeydew honey and blossom honey produced in the state of Santa 
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Catarina: An approach to honey differentiation”, publicado na Revista “Food 

Research International”), fls 43 a 82; 

 Tradução literal do artigo “A capillary electrophoresis method to determine 

aliphatic organic acids in bracatinga honeydew honey and floral honey, 

publicado na revista Journal of Food Composition and Analysis em 2019”, fls. 

83 a 103; 

 

 CAPÍTULO 3 – PERFIL DE MINERAIS MAJORITÁRIOS COMO UM 

PARÂMETRO POTENCIAL PARA VERIFICAÇÃO DE 

AUTENTICIDADE OU FRAUDE EM MÉIS DE MELATO DE 

BRACATINGA (Mimosa scabrella Bentham) (Capítulo baseado no artigo 

intitulado “Mineral profile as a potential parameter for verifying the 

authenticity of bracatinga honeydew honeys”, publicado na Revista LWT - 

Food Science and Technology), fls. 104 a 128. 

 

Considera-se cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada, com a 

seguinte ressalva: dado que não foram apresentadas as traduções literais de três dos quatro 

documentos apresentados em língua inglesa junto à petição inicial, sendo apresentados 

trabalhos baseados nos mesmos, eles serão desconsiderados para fins do exame de mérito. Os 

documentos apresentados junto à petição de cumprimento de exigência em análise terão seu 

mérito analisado em etapa posterior do exame. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 31 de agosto de 2020 na base de marcas 

do INPI na NCL (11) 30, não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“PLANALTO SUL BRASILEIRO”. 
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Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2020. 

 

Assinado digitalmente por:  

 
André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2592 de 08 de setembro de 2020 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402018050006-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Porto Ferreira 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Cerâmica artística 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Perímetro urbano do Município de Porto 

Ferreira, SP.  

DATA DO DEPÓSITO: 29/11/2018 

REQUERENTE: SINDICER – Sindicato das Indústrias de Produtos Cerâmicos de Louça, de 

Pó, de Pedra, Porcelana e da Louça de Barro de Porto Ferreira  

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PORTO FERREIRA” para o produto CERÂMICA ARTÍSTICA, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018).  

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 020180051441, de 29 de novembro de 2018, 

recebendo o nº BR 40 2018 050006-2. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigências 

publicadas em 16 de junho de 2020, sob o código 304, na RPI 2580. 

Em 07 de agosto de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200099237, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigências 1, 2 e 3 

Durante o exame de mérito, foram formuladas as seguintes exigências: 

 

1) Reapresente RU contendo alteração do texto do art. 2º, excluindo a restrição de 

direito ao uso da IG aos associados ao SINDICER;  
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2) Reapresente RU contendo alteração do texto do art. 6°, detalhando qual o 

mecanismo de controle que será utilizado pelo Conselho Regulador para o uso da 

IP; 

3) Reapresente RU com a exclusão da expressão “suspensão definitiva do uso da 

Indicação de Procedência” de seu art. 9°. Observe que a alteração no RU deve ser 

aprovada em assembleia geral e a respectiva ata deve ser apresentada junto com o 

novo documento, devidamente acompanhada de lista de presença em que conste 

indicação de quais dentre os presentes são produtores para fins de comprovação 

da legitimidade do requerente nos termos do art. 7º, inc. V, alínea d da IN 

095/2018;  

 

Em resposta às exigências 1,2 e 3, foram reapresentados os documentos (na petição 

n° 870200099237): 

 Regulamento de uso do nome geográfico, fls. 105 a 127; 

 Ata de Assembleia Geral Extraordinária com aprovação das alterações exigidas 

no Regulamento de Uso apresentado, de 09/07/2020, devidamente 

acompanhada de lista de presença qualificada, fls. 99 a 103. 

Consideram-se, portanto, cumpridas as exigências anteriormente formuladas.  

 

2.2 Exigência 4 

  A exigência 4 solicitava: 

4) Apresente o Estatuto Social mencionado no Regimento Interno do Conselho 

Regulador n° 01/2018 do SINDICER. Cumpre ainda destacar que tal estatuto deve 

estar devidamente registrado no órgão competente, prever a possibilidade de 

depositar o pedido de registro, o objetivo de gerir a Indicação Geográfica e ainda 

estar acompanhada da respectiva lista de presença para fins de comprovação da 

legitimidade do requerente, conforme o art. 7°, inciso V, alínea a da IN 095/2018; 

 

Em resposta à exigência 4, foram apresentados os documentos (na petição n° 

870200099237): 

 Estatuto do SINDICER de 16/12/1991, fls. 9 a 34;  

 Ata de Assembleia Geral Extraordinária com alteração do Estatuto Social do 

SINDICER, de 20/12/2019, devidamente acompanhada de lista de presença, 

fls. 38 a 62; 

 Ata de Assembleia Geral Extraordinária com alteração do Estatuto Social do 

SINDICER, de 02/07/2020, devidamente acompanhada de lista de presença, 

fls. 69 a 92. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  
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2.3 Exigência 5 

Por usa vez a exigência 5 requeria: 

5) Apresente documentos complementares e de fontes diversas dos já 

apresentados, que visem à comprovação de que o nome geográfico “Porto 

Ferreira” se tornou conhecido pela produção de cerâmica. Observe que podem ser 

apresentadas notícias digitalizadas ou eletrônicas, bem como reportagens, folders 

de eventos e quaisquer outros documentos que cumpram objetivamente a função 

comprobatória. 

 

Em resposta à exigência 5, foi apresentado o documento (na petição n° 

870200099237): 

 Exigência de mérito – Notoriedade, contendo uma série de documentos com o 

objetivo de comprovar ter o nome geográfico Porto Ferreira se tornado 

conhecido pela produção de cerâmica artística, fls. 128 a 294.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Ofício SINDICER, detalhando os documentos apresentados - fls. 4 a 8. 

 

3. CONCLUSÃO 

Com base na documentação apresentada, desde a década de 1920, as fábricas de 

cerâmica se instalaram no Município de Porto Ferreira, que desenvolveu vocação produtiva 

nesse segmento. Atualmente, cerca de 70 empresas do setor se espalham pelas mais de 200 

lojas e fábricas estabelecidas na região. A qualidade e o preço dos produtos estimulou, até 

mesmo, a consagração do chamado Circuito da Cerâmica Artística e da Decoração na cidade, 

que recebe mais de sessenta mil turistas interessados por ano. Ratificando a consolidação de 

Porto Ferreira como conhecido polo produtor de cerâmica artística, em 2017, foi sancionada 

lei nacional que conferiu ao Município o título de Capital Nacional da Cerâmica Artística e da 

Decoração. Ainda, em 2019, a Assembleia Legislativa de São Paulo aprovou o projeto de lei 

que o tornou Município de Interesse Turístico devido à reputação conquistada. Nesse mesmo 

ano, ocorreu a primeira edição da Feira Cerâmica Decor de Porto Ferreira. Cabe ressaltar 

também que empresas do Município participam desde pelo menos o ano de 2014 de 

importantes eventos do segmento, como as feiras House & Gift Fair, ABCasa Fair e a Feira 

Brasileira de Móveis e Acessórios de Alta Decoração (Feira ABIMAD). 
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Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela IN n.º 

95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a CONCESSÃO do 

pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome geográfico 

“PORTO FERREIRA” para o produto CERÂMICA ARTÍSTICA como INDICAÇÃO 

DE PROCEDÊNCIA, nos termos do art. 14, caput e §1º, da IN n.º 95/2018. Ressalta-se que 

a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome 

geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais complementos genéricos, tais como nome 

do produto e a descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto à concessão do pedido de 

registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme 

dispõe o art. 23 da IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados 

exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do 

INPI – e-Indicação Geográfica. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

 
André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 128499 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

 
Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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REGULAMENTO DE USO DE NOME GEOGRÁFICO 

 

O Conselho Regulador, conforme Regimento Interno nº 01/2018 do 

Sindicato das Indústrias de Produtos Cerâmicos de Louça de Pó, da Pedra, 

Porcelana e da Louça de Barro de Porto Ferreira - SINDICER, visando o 

segundo a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações 

relativos à propriedade industrial, e Instrução Normativa nº 25/2013, do Instituto 

Nacional de Propriedade Industrial - INPI, que estabelece as condições para o 

Registro das Indicações Geográficas, institui o presente Regulamento: 

 

Art. 1º DA DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE PRODUÇÃO 

Cerâmica são as divisas políticas do Município de Porto Ferreira, situado no 

Estado de São Paulo conforme Instrumento Oficial de Limitação da área 

geográfica expedido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Inovação (SDECTI) do Estado de São Paulo. 

 

Art. 2º DO DIREITO AO USO 

Terão direito ao uso da Indicação Geográfica as Indústrias Cerâmicas 

associadas ou não associadas ao SINDICER, que possuam as devidas licenças 

de operação e funcionamento vigentes, seguindo os critérios do presente 

Regulamento. 

 

Art. 3º DO PRODUTO 

A Indicação de Procedência da Cerâmica de Porto Ferreira pertence ao 

segmento denominado Cerâmica Branca. 

Este grupo é bastante diversificado, compreendendo materiais 

constituídos por um corpo branco e em geral recobertos por uma camada vítrea 

transparente. 

devido aos esmaltes serem transparentes procurava-se produzir corpos 

cerâmicos brancos e isentos de manchas,  diferenciando se pela temperatura 

de queima, composição da massa, tipos de fundentes e absorção de água pela 
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peça. A massa é constituída basicamente por argilas com queima branca, 

caulins, quartzo e geralmente feldspato, como fundente. 

A maior parte da matéria prima utilizada para a fabricação do material 

cerâmico é natural, extraída de minerações, sendo necessária uma fase de 

beneficiamento destes materiais, em que ocorre um ajuste de granulometria e 

um rigoroso controle de qualidade estipulado pela empresa, sem qualquer 

alteração dos seus componentes químicos. A quantidade de cada matéria prima 

extraída e a sua pureza influenciam na qualidade e características do material 

produzido. 

 

Art. 4º DA MATÉRIA PRIMA 

Os componentes das matérias primas para a fabricação da Cerâmica de 

Porto Ferreira são classificados como materiais argilosos e fundentes. Essa 

seleção tem critérios básicos como propriedades requeridas ao produto e 

características de processos de fabricação, sendo eles: 

- Argila: Composta basicamente de argilominerais com uma elevada quantidade 

de caulinita e impurezas como materiais orgânicos, principalmente quartzo e 

pirita. Na presença de água desenvolvem, entre outras propriedades, 

plasticidade, o que garante boa trabalhabilidade do material, devido à presença 

de matéria orgânica coloidal. 

- Feldspato: Grupo de minerais formados por alumino-silicatos ou alcalinos 

terrosos combinados com proporções de potássio, sódio, cálcio, lítio e, 

ocasionalmente, bário e césio. Por terem temperatura de fusão baixa, os 

feldspatos potássico e sódico são empregados nas massas cerâmicas e nos 

vidrados . É empregado em massa cerâmica 

como fundente, pois dá início a primeira fase líquida durante a queima; essa fase 

líquida envolve as partículas mais refratárias aproximando-as devido à tensão 

superficial que densifica a peça e garante ao produto propriedades como alta 

resistência mecânica á flexão e ao impacto. Sendo o feldspato o gerador de 

massa vítrea, quanto maior a sua proporção na massa cerâmica menor será a 

temperatura de formação de fase líquida viscosa durante a queima. 

- Caulim: Argilas extremamente plásticas que apresentam granulométrica fina e 

cor branca após a queima, em atmosfera oxid -

basicamente por caulinita, um argilo-mineral de 
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formulação Al2 O3. 2SiO2.2H2O, sem muita contaminação de matéria orgânica ou 

outro mineral. 

O caulim merece atenção especial, pois tem grande importância na 

produção da cerâmica branca. Suas características físicas, alvura, opacidade, 

viscosidade e grau de cristalização, se alteram de acordo com uma mudança 

estrutural, sendo a composição química desses materiais essencialmente 

similar. 

Após a queima desse material, sua constituição é predominante de mulita 

(3Al2O3.2SiO2), sendo sua função de garantir uma estrutura de sustentação dos 

materiais cerâmicos obtidos, melhorando a resistência mecânica. No caso da 

cerâmica de mesa é utilizado na substituição parcial das argilas escuras, já que 

este material possui na cor branca de queima uma característica exigida na 

argilas cauliníticas já beneficiadas, sendo usado também como nome comercial 

desse material. 

- Quartzo: É uma fase da sílica, sendo este o segundo mineral mais comum 

encontrado. O quartzo apresenta transformação alotrópica da fase  para a fase 

 (573  C), acompanhado de uma grande variação de volume e de sua 

denominação. Sua presença na composição da massa cerâmica branca é 

fundamental, já que este material garante a correta relação da transformação de 

caulim em mulita, controle de dilatação impedindo deformações da peça e ajuste 

de viscosidade da fase líquida formada durante a queima. 

Além da facilitação da secagem e da liberação de gases, este material 

possui ponto de fusão alto e tem grande facilidade de formar material vítreo. 

- Talco: Trata- se de um silicato hidratado de magnésio com fórmula 

3MgO.4SiO2.H2O. É um material bastante inerte que apresenta cores que variam 

de branco a cinzento, verde-maca a amarelada possuindo brilho nacarado. 

Utilizado para se evitar a ocorrência de gretamento no corpo cerâmico, 

pois atua como intermediário no coeficiente de expansão térmica: pode ser 

usada para redução de expansão térmica linear em fórmulas de alta temperatura, 

para melhores propriedades mecânicas, menor retração durante a queima e 

aumento da resistência ao choque. 
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Art 5º DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO 

 

5.1 PREPARAÇÃO DA MASSA 

A seleção das matérias primas componentes da massa utilizada para a 

fabricação das peças cerâmicas de Porto Ferreira devem ter como critérios 

básicos as propriedades requeridas ao produto e as características inerentes ao 

processo de fabricação.  

Todo material deve ser pesado, seguindo uma formulação feita de acordo 

com as características dos materiais e da massa que se deseja obter. 

Posteriormente, é necessário descobrir a porcentagem de umidade nas 

matérias-primas, geralmente apenas os materiais argilosos possuem alguma 

porcentagem de água. E por último faz-se a correção da carga para a 

compensação da umidade. 

As matérias-primas são então colocadas em um moinho de bolas 

(tamborão), via úmido. No moinho, as argilas são diluídas e os outros materiais 

triturados. O tempo de moagem depende da eficiência do moinho e da 

granulação desejada para a barbotina. Após a moagem é feita a medida dos 

tamanhos dos grãos com o auxílio de uma peneira de malha apropriada. 

 

Depois de alcançado o resíduo apropriado, a massa é transferida para 

com um agitador mecânico acoplado na parte superior. Sua função é armazenar 
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e misturar a massa, já que com o tempo ocorre a precipitação dos materiais 

sólidos. 

 

 

A massa, ainda em estado líquido, deve ser transferida passando pelo 

processo de conformação.  

 

5.2 CONFORMAÇÃO DO MATERIAL 

O método de conformação utilizado na fabricação é determinado de 

acordo com as características da peça produzida, podendo ser utilizados os 

métodos de extrusão, prensagem, torneamento e fundição. 

 

- Extrusão: Nesse método a barbotina é prensada e perde uma grande 

quantidade de água, formando placas de massa chamadas maromba. Essas 

placas são forçadas através de um eixo helicoidal obtendo-se um tarugo de 

geometria determinada, o qual é usado em processos como a prensagem e 

torneamento. 
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- Prensagem: Utiliza-se massas granuladas e com baixo teor de umidade. São 

diversos os tipos de prensas utilizadas, como fricção, hidráulica e hidráulica-

mecânica, podendo ser de mono ou dupla ação e ainda ter dispositivos de 

vibração, vácuo e aquecimento.  Para muitas aplicações são empregadas 

prensas isostáticas, cujo sistema difere dos outros.  

A massa granulada com praticamente 0% de umidade é colocada em um 

molde de borracha ou outro material polimérico, que é em seguida fechado 

hermeticamente e introduzido em uma câmara contendo o fluido, que é 

comprimido e em consequência exerce uma forte pressão, por igual, no molde. 

No caso de grandes produções de peças que apresentam seções 

pequenas em relação ao comprimento, a pressão é exercida somente sobre a 

face maior para facilitar a extração da peça.  

 

- Torneamento: Esse processo é realizado em tornos automáticos ou manuais, 

onde a peça obtida através do processo de extrusão é moldada a fim de obter 

seu formato final. 
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- Fundição: Primeiramente confecciona-

para corrigir possíveis defeitos provenientes do molde, após aprovado, inicia-se 

a produção da matriz, que é um molde de gesso e cimento utilizado para a 

produção dos demais estampos utilizados na fabricação das peças.  

O método consiste em verter uma suspensão (barbotina) em um molde 

de gesso, onde permanece durante um certo tempo até que a água contida na 

suspensão seja absorvida pelo gesso; enquanto isso, as partículas sólidas vão 

se acomodando na superfície do molde, formando a parede da peça. O produto 

assim formado apresentará uma configuração externa que reproduz a forma 

interna do molde. 
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A massa líquida proveniente da giranda é derramada no estampo, o qual 

tem as propriedades de absorver a água da massa que vai se solidificando, para 

formar a parede interna uniforme. Ao atingir essa parede a espessura desejada, 

a barbotina, ainda líquida, no interior do molde de gesso, é derramada, 

mantendo-se o mesmo virado para baixo, até o escoamento total da massa 

liquida. Todo o excesso de massa é retirado e reaproveitando, voltando-os para 

a giranda. 

 

Decorrido o tempo suficiente para dar às peças a consistência e 

espessura determinadas, o molde é aberto para o destacamento das peças. 

Após o destacamento das peças, estas são colocadas em tábuas planas e 

levadas às prateleiras, a fim de iniciar a secagem ao ar livre. 
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5.3 SECAGEM 

Durante a secagem ao ar livre, o calor é transportado para o líquido no 

interior da peça e o líquido evaporado é transportado para a atmosfera. O tempo 

de secagem depende da temperatura do líquido na peça, da temperatura, 

umidade e fluxo de ar seco no ambiente. Se a taxa de secagem for muito alta, 

ou não uniforme, o período de taxa constante é relativamente curto, causando 

uma retração não uniforme, podendo levar a trincas. No caso do corpo poder 

deformar plasticamente, esta diferença de retração pode causar empenamento.  
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Se a temperatura inicial de secagem for muito alta, os poros superficiais 

podem se fechar, impedindo a saída dos vapores, fazendo com que a peça 

estoure literalmente. 

 

5.4 TURNIÇÃO E ESPONJAMENTO 

Após o processo de secagem ao ar livre a peça deve passar pelo processo 

de Turnição e Esponjamento. O objetivo é retirar todas as rebarbas provenientes 

dos moldes de gesso e qualquer imperfeição na superfície da peça através de 

um objeto cortante.  

Logo em seguida, deve-se iniciar a etapa de esponjamento, feita através 

de movimentos circulares, com água e esponja para retirar as pequenas 

imperfeições e marcas que restaram. Esses processos devem ser realizados 

com bastante zelo pois após o processo de sinterização, não há mais a 

possibilidade de recuperar a peça. Após esponjadas, as peças são alocadas em 

outra prateleira para a secagem ao ar livre. 
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5.5 SINTERIZAÇÃO 

Nessa operação, conhecida por sinterização, os produtos adquirem suas 

propriedades finais. As peças, após a secagem, devem ser submetidas a um 

tratamento térmico a temperaturas elevadas, que para a maioria dos produtos 

situa-se entre 800º C e 1300º C em fornos contínuos ou intermitentes, que 

operam em 3 fases: 

- aquecimento da temperatura ambiente até a temperatura desejada; 

- Patamar durante certo tempo na temperatura especificada; 

- Resfriamento até temperaturas inferiores a 200º C. 

O ciclo da queima compreendendo as 3 fases, dependendo do tipo de 

produto, pode durar até 20 horas. 
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Durante esse tratamento, ocorre uma série de transformações em função 

dos componentes da massa, tais como: perda de massa, desenvolvimento de 

novas fases cristalinas, formação de fase vítrea e a soldagem dos grãos. 

Portanto, em função do tratamento térmico e das características das diferentes 

matérias-primas são obtidos os produtos para as mais diversas aplicações. 

 

 

5.5.1 PINTURA FRIA 

Após o processo de sinterização, se as peças forem submetidas a tintas 

que não necessitem ser tratadas termicamente, os produtos podem passar por 

uma fase de lixamento, visando dar maior acabamento e deixá-las mais lisas 

para receber a pintura.   
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Neste caso, as peças são pintadas de maneira artesanal, podendo ser 

utilizada uma camada de tinta látex como base e diversos tipos de tintas para 

decoração, como tintas automotivas, esmaltes, vernizes, decalques, dentre 

outras. 

 

 

 

 

 

 

www.smartpi.com.br



14 
 

5.6 ESMALTAÇÃO  

Os esmaltes cerâmicos são camadas finas de material que recobrem a 

superfície de uma peça cerâmica, denominada suporte, necessitando 

posteriormente ser tratado termicamente. Sua natureza pode ser exclusivamente 

vítrea, constituída por uma ou várias fases imiscíveis, ou vitrocristalina, contendo 

uma matriz vítrea que ocupa cerca de 80 a 90% da camada e uma ou várias 

fases cristalinas. 

Os vidrados preparados exclusivamente a partir de fritas são utilizados 

fundamentalmente em peças cerâmicas na qual a componente estética é mais 

importante que a componente técnica, como no caso de objetos decorativos. 

A composição química, fatores relacionados com o processo de 

fabricação e a sua aplicação influência diretamente nas propriedades dos 

esmaltes, de modo geral deseja-se que essa camada vítrea possua 

impermeabilidade, boa resistência ao desgaste, a riscos, aos agentes químicos, 

mecânicas e térmicas, além das propriedades estéticas como brilho, opacidade, 

cor, transparência, etc. 

 

5.6.1 TIPOS DE ESMALTES 

Os esmaltes podem ser classificados como cru, fritados ou mistos: 

- Esmalte Cru: Formado por uma mistura de matérias primas com granulometria 

baixa insolúveis em água, sem serem quimicamente modificadas devido a um 

prévio beneficiamento; o esmalte cru é aplicado na forma de suspensão em 

peças queimadas em temperaturas de até 1200° C. Na queima, o vidrado se 

funde e adere à superfície cerâmica, adquirindo aspecto vítreo. 

- Esmaltes de Fritas: Diferencia-se do cru por conter a matéria-prima 

denominada fritas, sendo composto por 90% de fritas e 10% de caulim, utilizado 

em peças queimadas a temperaturas inferiores a 1200° C, funde em 

temperaturas menores que os crus, pois algumas reações já ocorreram, 

reduzindo também o tempo de queima, permitindo a introdução de compostos 

que conferem maior resistência mecânica ao vidrado. 

- Esmalte Misto: Os esmaltes mistos são formados por uma mistura de esmalte 

cru e esmalte de fritas. 
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5.6.2 APLICAÇÃO 

A aplicação do esmalte na peça pode ocorrer de diferentes maneiras, 

dependendo do tamanho, geometria, decoração da peça a ser esmaltada e 

efeitos que se deseja obter na superfície esmaltada. Entre os processos de 

esmaltação pode-se citar: imersão e pulverização. 

- Imersão: Método de esmaltação que consiste em mergulhar a peça em um 

recipiente contendo esmalte. Usa-se uma pinça, segura-se com a mão ou 

acomoda-se a peça em uma espécie de cesto. 

 

- Pulverização: nesse método há a utilização de uma pistola acionada por um 

compressor de ar. 
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5.6.3 FATORES QUE INFLUENCIAM NA ESMALTAÇÃO  

A esmaltação é influenciada por diversos fatores, desde a conformação 

da peça, turnição, esponjamento, processo de queima e da própria esmaltação. 

São citados a seguir alguns fatores relacionados as características do esmalte e 

do suporte: 

- Porosidade: Caso o corpo cerâmico a ser esmaltado seja muito seco e com 

porosidade superficial, durante a queima o esmalte pode penetrar nos poros e 

os gases no interior dele são expelidos podendo gerar defeitos no esmalte. 

- Viscosidade: A viscosidade de um vidrado fundido é definida como sendo a 

força necessária para deslizar duas superfícies paralelas a uma dada distância 

e uma velocidade determinada. A viscosidade influi na reatividade do esmalte 

com o suporte e na eliminação de bolhas gasosas inclusas no suporte e no 

vidrado durante a queima. Controla a uniformidade da camada do vidrado e 

influencia na formação de cristais. Depende da temperatura e da composição 

química do vidrado. 

- Tempo de Imersão: Durante a imersão da peça para esmaltação ocorre a 

absorção de água que contém no esmalte; quanto maior for o tempo que a peça 

permanece mergulhada maior será a absorção de material sólido que está 

 

- Densidade do Esmalte: A diminuição na densidade do esmalte está 

relacionada com uma maior quantidade de água e menor quantidade de material 

seco no barril de esmaltação. 

 

5.7 QUEIMA DO ESMALTE 

Após o processo de esmaltação, as peças são acondicionadas 

novamente nos fornos para a queima do esmalte em uma temperatura que pode 

chegar a 1200°C.  
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Durante a queima, o esmalte em estado líquido adquire novos aspectos, 

transformando em uma fina camada vítrea sob toda a extensão da peça. 

 

 

5.8  POSSÍVEIS DEFEITOS  

Os defeitos podem ser gerados devido à interação entre esmalte e massa 

cerâmica em uma região chamada interface. A natureza e características do 

vidrado, do corpo cerâmico e o processo de queima influem diretamente no 

aparecimento de defeitos. Os defeitos mais comuns quanto à mudança nas 

propriedades do esmalte são descritos a seguir: 

- Ponta de Agulha: Defeito como poros semiesféricos na superfície da peça ou 

pontos com aspecto de furos de agulha. O modo da apresentação desses 

defeitos depende de fatores relacionados a diversas variáveis desde o processo 

de fabricação do corpo cerâmico até a queima.  
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Os poros são gerados quando uma bolha de ar ou gás atinge a superfície 

do esmalte e estoura deixando uma cavidade semiesférica. Essa cratera na 

superfície pode sumir ainda durante o processo caso o esmalte possua 

densidade baixa e/ou o processo de queima seja lento. 

Os pontos semelhantes a furos de agulhas são causados devido a 

pressões no interior da bolha durante o resfriamento, quando em grande 

quantidade causa diminuição na resistência mecânica. Os gases que geram 

essas bolhas geralmente são metano, monóxido de carbono e dióxido de 

carbono. 

- Falta de Esmalte: esse defeito deixa as bordas das peças ásperas. Ocorre 

devido à camada insuficiente de esmalte para cobrir a peça, sendo ocasionado 

pela rápida imersão da peça ou não aplicação correta. 

- Textura Superficial: referem- se ao excesso de rugosidade da superfície de 

um vidrado. Estas irregularidades podem surgir de uma ou mais causas, desde 

a viscosidade do esmalte, tempo e temperatura do ciclo de queima, até 

aplicações impróprias do esmalte. 

Se qualquer defeito for identificado, as peças deverão ser descartadas, 

não sendo permitido o seu comércio.  
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Figura 01: Etapas do Processo de Fabricação 
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Art. 6º DA ETIQUETAGEM E COMERCIALIZAÇÃO 

O Conselho Regulador estabelecerá as normas de etiquetagem dos 

produtos de acordo com a legislação vigente. 

Terá direito ao uso e comercialização de produtos com a designação 

rocedência

Cerâmica, o produto oriundo da área 

delimitada de produção, respeitando as normas Descritas no Regimento Interno 

e no presente Regulamento de Uso. 

identificados no próprio produto, na embalagem, através de tags, etiquetas, 

certificados, e/ou na documentação correspondente ao produto conforme segue: 

 

O Conselho Regulador fará a execução do registro e o acompanhamento 

das normas de identificação e etiquetagem supracitadas, garantindo o princípio 

de controle e rastreabilidade dos selos. 

 

Art. 7º DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 São direitos das Indústrias após a concessão de uso da Indicação de 

Procedência pelo Conselho Regulador: 

a. Fazer uso da Indicação de Procedência de Porto Ferreira para a 

Cerâmica, nos produtos protegidos pela mesma; 

b. Acompanhar os procedimentos de avaliação dos produtos; 

c. Acompanhar os procedimentos de concessão de uso do selo para novas 

Indústrias. 
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São Obrigações: 

a. Zelar pela imagem da Indicação de Procedência; 

b. Adotar as medidas normativas necessárias ao controle da produção 

estabelecidas pelo Regimento Interno e Conselho Regulador. 

 

Art. 8º DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E PROCEDIMENTOS 

 São consideradas infrações à Indicação Geográfica de Porto Ferreira: 

a. O não cumprimento das normas de produção e rotulagem dos produtos 

relacionados no presente regulamento; 

b. O comércio de produtos fora dos padrões estabelecidos na legislação 

vigente; 

c. O descumprimento de qualquer artigo do presente regulamento. 

 

Art. 9° PENALIDADES 

a. Advertência por escrito; 

b. Multa com valores a serem estipulados pelo Conselho Regulador; 

c. Suspensão temporária do uso da Indicação de Procedência; 

 

O Conselho Regulador poderá emitir pareceres e adotar medidas de 

caráter excepcional e transitória, para: 

a. Questões não previstas no presente Regulamento, que deverão ser ratificadas 

pela Assembleia Geral; 

. 

 

O presente Regulamento de uso entra em vigor após ser aprovado em 

Assembleia Geral ocorrida em 09 de Julho de 2020. 

 

 

 

 

 

ANEXO I: MATRIZ DE AVALIAÇÃO E CONTROLE DO PRODUTO. 

ANEXO II: PARECER DO CONSELHO REGULADOR. 
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2.
3.

Sim Não

1

2

3

4

5

6

7

8

1.
2.
3.

ANEXO I: Matriz de Avaliação e Controle do Produto

Data de Avaliação: 
Indústria:

No final do processo de fabricação as peças produzidas estão aptas 
para a comercialização?
O produto avaliado está de acordo com todas as normas de produção 
constantes no Regulamento de Uso?

As peças avaliadas apresentam algum defeito de fabricação ou 
pintura?

Assinatura dos Avaliadores:

Observações:

Avaliadores do Conselho Regulador:

Itens Avaliados

A Indústria segue as fases do Processo de Fabricação presentes no 
Regulamento de Uso?

A Indústria está devidamente associada ao SINDICER e de acordo 
com o seu Estatuto?
A Indústria está produzindo dentro da área delimitada do município de 
Porto Ferreira?
A Indústria está regularizada e possui as devidas licenças de operação 
e funcionamento vigentes?
A Indústria produz Cerâmica Branca de acordo com as normas 
técnicas presentes no Regulamento de Uso?
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5
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Assinatura dos Avaliadores:

Parecer para a Emissão de Certificado de Permissão de Uso do Selo de Indicação de 
Procedência da Cerâmica de Porto Ferreira

Favorável Desfavorável

(    ) (    )

A Indústria produz Cerâmica Branca de acordo com as normas 
técnicas presentes no Regulamento de Uso?

A Indústria segue as fases do Processo de Fabricação presentes no 
Regulamento de Uso?

As peças avaliadas apresentam algum defeito de fabricação ou 
pintura?

No final do processo de fabricação as peças produzidas estão aptas 
para a comercialização?
O produto avaliado está de acordo com todas as normas de produção 
constantes no Regulamento de Uso?

Itens Avaliados

A Indústria está devidamente associada ao SINDICER e de acordo 
com o seu Estatuto?

A Indústria está produzindo dentro da área delimitada do município de 
Porto Ferreira?

Sugestões de 
melhoria

A Indústria está regularizada e possui as devidas licenças de operação 
e funcionamento vigentes?

Avaliadores do Conselho Regulador:

ANEXO II: Parecer do Conselho Regulador

Indústria:
Data de Avaliação: 
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